
 

PARECER Nº 926, DE 2024 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 1611, DE 2023 

De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto de lei em epígrafe Institui o "Dia 

Estadual da Trabalhadora Doméstica e de Cuidados", incluindo-o no Calendário Oficial 

do Estado. 

A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, não recebendo emendas 

ou substitutivos. 

Tramitado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebeu parecer 

favorável. Distribuído à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, 

recebeu parecer favorável ao seu mérito. 

Sem seguida ao processo legislativo, foi distribuído a esta Comissão de Finanças, 

Orçamento e Planejamento, por conta das previsões orçamentárias que a propositura 

contém. 

Neste aspecto, e de modo a assegurar a efetividade da propositura, sugerimos 

que sejam feitas alterações pontuais pelo texto, razão pela qual apresentamos 

substitutivo, na seguinte conformidade: 

SUBSTITUTIVO 

AO PROJETO DE LEI Nº 1611, DE 2023 

Institui o "Dia Estadual da Trabalhadora 
Doméstica e de Cuidados", no dia 27 de 
abril, incluindo-o no Calendário Oficial do 
Estado. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Fica instituído o Dia Estadual da Trabalhadora Doméstica e de 

cuidados, a ser celebrado anualmente no dia 27 de abril, integrando o calendário 

oficial do Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

CONCLUSÃO. 

Assim, pelo todo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 

1.611, de 2023, na forma do substitutivo ora apresentado. 

Dr. Jorge do Carmo - Relator 






